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Nº 112 - 08/08/2017

Corte no vale alimentação dos professores substitutos 
 

“Economia” à custa de mais precarização e exploração dos
docentes da Unesp

Adunesp convoca plenária estadual extraordinária em 11/8 para autorizar
medida judicial 

 

    Por meio da Portaria Unesp nº 275, de 1/8/2017, a Reitoria anunciou um drástico corte no Vale
Alimentação pago aos professores substitutos da instituição. O texto altera o artigo 5º da Portaria
Unesp 209/2017, que regulamenta a aplicação do Programa de Vale Alimentação. Com a mudança, os
substitutos que atuam em 12h e 24h semanais passam a receber, respectivamente, 25% e 50% do
benefício, hoje em R$ 850,00. 
    Para uma boa parte destes docentes, atualmente o vale corresponde a aproximadamente 40% dos
proventos mensais. 
     A Adunesp apurou junto à Reitoria que a medida tem o objetivo de “economizar” recursos e permitir
a contratação de mais substitutos, frente à enorme defasagem no quadro docente, fruto da quase
inexistência de concursos há três anos. 
        Além de precarizar ainda mais as condições de trabalho dos substitutos – que já recebem salários
abomináveis – a medida faz acender sinal de alerta em toda a categoria: o caminho para a “solução” da
crise de financiamento deve ser o corte de direitos e o arrocho salarial dos servidores docentes e
técnico-administrativos. Este era o caminho da gestão Durigan. Também, ao que tudo indica, é esta a
alternativa que a atual Reitoria propõe para a crise de financiamento da Unesp. Que outros direitos
serão confiscados? 
  
Medida judicial 
        A assessoria jurídica da Adunesp fez uma primeira análise da Portaria Unesp nº 275 e concluiu
por sua ilegalidade e abusividade. Diz um dos trechos do parecer que a medida “não encontra respaldo
legal, fazendo diferenciação aos servidores onde a lei não o faz, ferindo, além do princípio da
legalidade, o princípio de isonomia”. A AJ da Adunesp conclui que sua aplicação “viola tanto a natureza
do benefício quanto a própria regulamentação estadual que a disciplina, tendo subsídios para ser
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questionada a restrição do pagamento aos professores substitutos junto ao Poder Judiciário.” 
         No dia 7/8, a Adunesp expôs o parecer aos docentes substitutos do Instituto de Artes (IA), em
São Paulo, e discutiu alternativas de mobilização e iniciativas judiciais. 
  
Plenária estadual em 11/8 
        A Adunesp está convocando uma plenária estadual para sexta-feira, 11/8, em sua sede, na Praça
da Sé, nº 108, Sala 206, em São Paulo, às 10h. O objetivo é discutir e deliberar sobre o
encaminhamento das medidas judiciais cabíveis. 
  
Clique e confira a convocatória completa da Plenária em 11/8 

Clique e confira a Portaria Unesp nº 275, de 1/8/2017 

Clique e confira o parecer da AJ da Adunesp sobre a Portaria Unesp nº 275/2017  
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